
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 4.578 DE 06 DE JULHO DE 2012.

"DENOMINA DE "PROFESSORA GERALDA

PEREIRA" O CENTRO DE EDUCAÇÃO

INFANTIL MUNICIPAL, LOCALIZADO NA

ALAMEDA DAS GAMELEIRAS S/N, NO

BAIRRO MORADA NOVA.

o povo do município de Patrocínio/MG. por seus representantes legais

,"\PROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte lei:

Art. 1° - Fica denominado "Centro de Educaçào Intàntil Municipal

"PROFESSORA GERALDA PEREIRA" o Centro de Educaçào Intàntil Municipal. da

Alameda dils Gameleims s/n no Bairro Momdil Nova,

Art. 2° - Estil Lei entra em vigor nil data de sua publicaçào,

Patrocínio-MG. 06 dejulho de 2012,

\
Lucas Wampos ti.Siqucira

PrJl'cito Municipal

~bliCada(O};JOrnalá~",~"~~~;:~~;~~l~c~~~
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